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Gabinete do Vereafor Professor Tulio
PSOL Niterói




Projeto de Lei nº 00124/2021
 
Emenda Supressiva nº  004

 
 
Suprime o inciso III do art. 2º do Projeto de Lei nº 124/2021  



Art. 1º. Fica suprimido o inciso III do art. 2º do Projeto de Lei nº 124/2021. 



JUSTIFICATIVA

[bookmark: _GoBack]A presente emenda tem por objetivo suprimir o trecho do projeto proposto que se refere à necessidade de o paciente não possuir condições financeiras de adquirir os medicamentos sem prejuízo do respectivo sustento para que possa ter acesso ao direito ora estabelecido. Primeiramente, importante salientar que a redação original proposta é deveras genérica  Ademais, devido ao princípio da universalidade, os medicamentos disponibilizados pelo SUS devem ser garantidos a todas as pessoas que realizam tratamento nos equipamentos públicos de saúde, não sendo razoável que haja qualquer tipo de óbice à efetiva concretização do direito: todos os cidadãos brasileiros, sem qualquer tipo de discriminação, têm direito ao acesso às ações e serviços de saúde. 

Plenário Brígido Tinoco, 26 de agosto de 2021
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